
JUSTIÇA DO DIREITO v. 1, n. 2, jul./dez. 2011 - Edição especial - p. 96-108

96

interesses, sociais, econômicos e polí-
ticos. Assim, propõe-se que as univer-
sidades, por intermédio  de suas Fa-
culdades de Direito, contribuam para 
que os cidadãos tenham garantidos os 
seus direitos enquanto consumidores. 
Essa contribuição não deve ficar res-
trita ao ensino da disciplina de direito 
do consumidor em sala de aula, mas 
deve ser colocada na prática.
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Este artigo aborda a educação 
e a informação enquanto meio de hu-
manizar as relações de consumo. A 
relevância do tema consiste na obser-
vação do crescimento do poder aquisi-
tivo de compra, o qual não acompanha 
o poder econômico dos consumidores, 
o  que colabora para o comprometi-
mento da renda das famílias brasi-
leiras. Nessa linha de análise, faz-se 
necessário conscientizar o consumidor 
quanto à sua potencial capacidade de 
compra e sobre como interpretar a 
mídia que o direciona para este fim, 
bem como dos seus direitos e deveres. 
Constata-se que neste sentido o Có-
digo de Proteção e Defesa do Consu-
midor traz dois instrumentos básicos, 
quais sejam  informação e  educação, 
ambos tratados como princípios, para 
que o consumidor possa exercer sua ci-
dadania de maneira consciente quan-
to às relações de consumo. Portanto, 
a questão primordial envolve a ampla 
divulgação do Código, para aumentar 
as chances dos consumidores, levan-
do-os a refletirem sobre seus reais 
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Introdução

O termo “hermetismo”, por ex-
tensão de sentido, significa caráter 
daquilo que é difícil de compreender 
e/ou interpretar. As relações de consu-
mo podem ser inseridas nesse contex-
to, uma vez que é possível  identificar 
claramente o crescimento do poder 
aquisitivo, de compra, embora tam-
bém se evidencie o fato de que o poder 
econômico da população não possui 
o mesmo alcance, o que implica, por 
conseguinte,  o comprometimento da 
renda das famílias brasileiras, que 
acabam contraindo dívidas e recor-
rendo aos órgãos de defesa do consu-
midor, muitas vezes para poder re-
cuperar sua dignidade. Dessa forma, 
acredita-se ser necessária uma cons-
cientização do consumidor quanto à 
sua potencial capacidade de compra 
e sobre como interpretar a mídia que 
o direciona para esse fim, bem como 
dos seus direitos e deveres. Por outro 
lado, tem-se o mercado com marketing 
agressivo, que induz o imaginário do 
consumidor.

Nessa linha de análise, cumpre 
observar a importância do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, que 
traz dois instrumentos básicos, infor-
mação e educação, ambos tratados 
como princípios, para que o consumi-
dor possa exercer sua cidadania.

A informação decorre do princí-
pio da transparência, assumindo pa-
pel fundamental para que possa ser 
instrumentalizada a defesa dos con-
sumidores. De acordo com Marques, 
são diversos os instrumentos utiliza-
dos para informar o consumidor com 
relação às características ou qualida-
de do produto.1

Já a educação, na aldeia global, 
envolve difusão do conhecimento, a 
qual é facilitada pela informática e 
pelos meios de comunicação de massa. 
A escola não é mais a única responsá-
vel pela construção e transmissão do 
conhecimento. Entretanto, ao mesmo 
tempo em que aumenta a possibili-
dade de acesso à informação, eis que 
circula de modo cada vez mais rápido, 
o nível de conhecimento torna-se cada 
vez mais baixo. “Nunca se deu tanta 
importância à educação, ao ensino, 
ao conhecimento, porém, com exce-
ções, percebe-se a instalação do caos 
em todas as esferas e níveis de esco-
laridade”.2 Portanto, como outras ins-
tituições sociais, a escola também se 
encontra em crise. Considera Calloni 
que “a crise da educação não está na 
educação. A crise da educação é tradu-
ção imediata da crise de objetivos e da 
saturação do modelo capitalista”.3 

Por essas razões, questiona-se 
sobre os conteúdos midiáticos elabo-
rados com a intenção de educar os 
consumidores de acordo com os inte-
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resses de mercado. Isso é percebido 
na forma como  moda, meios de vida, 
comportamentos, padrões estéticos, 
entre outros aspectos que a mídia pro-
paga, estão refletidos na sociedade.  

 Informação e educação

Cabe ao Estado fiscalizar e exigir 
que o dever de informação seja cum-
prido e repassado corretamente ao 
cidadão, o consumidor, contudo,  pode 
auxiliar nessa tarefa. Para isso, é pri-
mordial que as comunidades estejam 
organizadas por meio de associações, 
as quais podem desempenhar o pa-
pel de difundir o conhecimento, pois, 
quanto menor for o poder aquisitivo 
das famílias, mais importantes se tor-
nam as informações para que possam 
fazer a escolha correta conforme sua 
realidade econômica.

Sobre o exposto, Patrick Olivei-
ra, coordenador da organização não 
governamental Vida Brasil, criada em 
1996 e que atua nas cidades de Sal-
vador e Fortaleza, relata que a falta 
de informações da população e a au-
sência de políticas municipais em boa 
parte das cidades brasileiras contri-
buem para a não concretização da ci-
dadania:

Ser consumidor é exercer plenamente o 
direito de ser cidadão, porque envolve o 
direito de mobilização, de interferência 
nas políticas públicas, de cobrança do 
cumprimento do CDC e da exigência 

de implantação de novas políticas que 
descentralizem a defesa do consumidor 
e que tragam essa defesa de direitos 
para mais perto do cidadão, por meio 
do poder municipal. Ao mesmo tempo, é 
importante a informação e a participa-
ção do consumidor de baixa renda nas 
discussões nacionais e nas campanhas 
pontuais que têm sido feitas dentro e 
fora das instâncias deliberativas, como 
o Congresso Nacional.4 

Da compreensão de que a infor-
mação é poder e de que a vida huma-
na é regida por informações, conheci-
mentos e crenças, é possível deduzir 
que a educação é um instrumento 
essencial para proporcionar uma per-
cepção seletiva e reflexiva sobre o con-
sumo, direitos do consumidor, deveres 
do cidadão e como esse processo pode 
ser efetivado.

É fato que a educação tem papel 
de destaque no cenário político bra-
sileiro, o que pode ser verificado no 
discurso e nas propostas que revelam 
a intenção de garantir educação para 
todos. No entanto, o que se observa é 
que na prática, quanto aos compro-
missos firmados na Constituição Fe-
deral de 1988 – quais sejam  erradica-
ção do analfabetismo, universalização 
do atendimento escolar, melhoria da 
qualidade de ensino, formação para 
o trabalho e promoção humanística, 
científica e tecnológica –, ainda há 
muito “que fazer”, como diria Freire. 

Segundo a Constituição Federal, 
é dos Estados e Municípios  a compe-
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tência de organização de seus próprios 
sistemas de ensino, respeitadas as di-
retrizes e bases da educação nacional. 
O artigo 210 da Constituição refere-se 
apenas a “conteúdos mínimos” para 
o ensino fundamental, mas a lei nº 
9.131, que criou o Conselho Nacio-
nal de Educação, ampliou a expres-
são constitucional para “diretrizes 
curriculares” a serem propostas pelo 
Ministério da Educação. Nessa alte-
ração aumenta o poder central e há 
uma evidente diminuição do grau de 
autonomia de Estados e Municípios,  
agravada pela iniciativa ministerial 
ao elaborar diretrizes curriculares 
comprometidas com uma particular 
concepção pedagógica, desrespeitan-
do, assim, o princípio do “pluralismo 
de ideias e de concepções pedagógi-
cas” fixado no artigo 206 da Constitui-
ção Federal de 1988.

Esse fato representa um desres-
peito aos ideais da democracia e da 
ciência, que se fundam no direito de 
florescimento das divergências, úni-
co caminho para o aperfeiçoamento 
do convívio político e do desenvolvi-
mento do saber. É atribuição dos po-
deres públicos suscitar acordos entre 
os diferentes atores envolvidos com 
a questão educacional e garantir que 
políticas educacionais sejam de longo 
prazo, favorecendo sua continuida-
de. Cabe, ainda, aos poderes públicos 
garantir a estabilidade do sistema 

educativo e proporcionar o estabeleci-
mento de parcerias e o encorajamento 
de inovações educativas. Pelas consi-
derações de Lampert, pode-se consta-
tar que

a educação, dever do Estado, numa so-
ciedade globalizada, deve ensinar o ci-
dadão a viver em uma aldeia planetária; 
a se transformar em cidadão do mundo; 
a aceitar a mundialização da cultura, 
sem, entretanto, perder e renunciar às 
suas raízes culturais. Portanto, na pós-
-modernidade, a educação deve ser um 
ato de ousadia e um eterno desafio. De-
vemos assumir com humildade os erros 
históricos e ter a predisposição de supe-
rá-los para que possamos contribuir na 
construção de um mundo melhor.5

O consumidor deve ser educado 
quanto ao seu próprio poder perante 
os produtores e prestadores de servi-
ços para equiparar-se a estes em seu 
relacionamento. Os direitos civis e 
políticos não asseguram a democra-
cia sem os direitos sociais, visto que o 
direito é algo que, mesmo podendo ser 
exercido individualmente, só existe 
se constituído e reconhecido coletiva-
mente. 

Pode-se, pois, afirmar que pro-
mover a educação, a informação e a 
divulgação dos direitos dos consumi-
dores fortalece instituições que visam 
legislar, regular e fiscalizar as políti-
cas que dizem respeito aos direitos do 
consumidor. No entanto, é necessário 
refletir sobre responsabilidade e soli-
dariedade. Entendem Medina e San-
tos que
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necessita-se de uma mudança funda-
mental na maneira de pensarmos acerca 
de nós mesmos, nosso meio, nossa socie-
dade e nosso futuro; uma mudança bá-
sica nos valores e crenças que orientam 
nosso pensamento e nossas ações; uma 
mudança que nos permita adquirir uma 
percepção holística e integral do mundo 
com uma postura ética, responsável e 
solidária.6 

A educação deve adquirir um 
novo foco para contribuir na constru-
ção de uma sociedade sustentável, 
democrática, participativa e social-
mente justa, capaz de exercer efeti-
vamente a solidariedade para com as 
gerações presentes e futuras. Se não 
chega a ser um sinônimo de solução, 
a educação é, sem dúvida, o caminho 
para melhorar a sociedade. 

O consumo consciente e respon-
sável é a principal manifestação de 
responsabilidade social do cidadão, 
que revela uma nova consciência do 
contexto social e cultural no qual se 
inserem as empresas e os cidadãos. 
Ela pode ser entendida como a contri-
buição direta desses para o desenvol-
vimento social e a criação de uma so-
ciedade mais justa e igualitária, pela 
condução correta de seus negócios e 
de suas ações pessoais. Nesse sentido, 
o consumidor deve ser incentivado a 
fazer com que o seu ato de consumo 
seja também uma manifestação de ci-
dadania. Cada pessoa deve escolher 
produtos e serviços que satisfaçam as 
suas necessidades, mas sem prejudi-

car o bem-estar da coletividade, seja 
atual, seja futura. 

Entretanto, a mudança de com-
portamento do consumidor é um pro-
cesso que requer sensibilização e mo-
bilização social, no qual a informação 
é fundamental. Assim, é necessário 
que o consumidor tenha acesso à in-
formação referente às atividades cor-
porativas para que possa exercer me-
lhor o seu poder de escolha e preferir 
as empresas socialmente responsá-
veis e comprometidas com a preserva-
ção do meio ambiente, por exemplo.7 
Melo Neto e Froes consideram que 
cada vez mais os consumidores que-
rem, além de bons produtos e servi-
ços, fornecedores que estejam compro-
metidos com a melhoria da qualidade 
de vida da comunidade. Ao perceber a 
existência de consciência social, o con-
sumidor identifica-se com a empresa 
sob o prisma do exercício da cidada-
nia, criando vínculos de fidelidade 
difíceis de ocorrer com entidades que 
cultivam valores diferentes.8

De acordo com o Instituto Brasi-
leiro de Defesa do Consumidor, 

a atitude dos consumidores está mu-
dando. Além de preço e qualidade, eles 
estão cada vez mais atentos a aspectos 
relacionados ao comportamento das 
empresas, como o respeito aos direitos 
humanos, trabalhistas e dos consumi-
dores; a normas de preservação ambien-
tal; à ética na publicidade e nas práticas 
empresariais; a promoção do bem-estar 
social; etc. A transparência das empre-
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sas em relação a essas informações tam-
bém passa a ser valorizada, tornando-se 
a principal ferramenta para o consumo 
consciente e cidadão.9 

Quanto à aplicação do Código 
de Defesa do Consumidor, observa-se 
que o acesso da população aos seus 
direitos ainda está na dependência 
da implantação de instrumentos de 
proteção ao consumidor, bem como da 
educação e de políticas públicas que 
efetivem a informação de seus direi-
tos. Além disso, também da instru-
mentalização dos Municípios com ór-
gãos de defesa, para que os cidadãos 
possam buscar seus direitos. É fato 
que o diploma legal é um dos meca-
nismos importantes para fazer valer 
um direito, mas não o suficiente; logo, 
a atuação dos cidadãos consumidores 
é fundamental para a efetivação desse 
direito. 

Assim, torna-se necessário pen-
sar na cidadania e na cultura das re-
lações sociais do país, que apresenta 
problemas estruturais sérios. Para 
criar uma estrutura que de fato pro-
teja o cidadão, é fundamental que to-
dos conheçam seus direitos, tenham 
consciência das responsabilidades, di-
reitos e obrigações, bem como possam 
exercer um papel atuante no mercado, 
protegendo-se de enganos e fraudes, 
com acesso efetivo à lei e aos instru-
mentos de reparação. Nesse sentido, 
a educação para o consumo impõe-se, 
na sociedade atual, como elemento 

sociocultural imprescindível a uma 
cidadania consciente, constituindo-se 
num processo contínuo de aprendiza-
gem. 

O direito do consumidor tem des-
pertado um interesse crescente não 
só no Brasil, mas em âmbito mun-
dial. A própria realidade social tem 
propiciado esse despontar como algo 
importante na ciência jurídica. Sin-
tomaticamente, estudos e obras dos 
mais variados autores têm abordado o 
tema direito do consumidor. Defende-
-se, como instrumento efetivo de cida-
dania, a educação direcionada às re-
lações de consumo, aos conhecimentos 
sobre os direitos do consumidor numa 
concepção que os integre conceitual-
mente. E essa integração deve ser efe-
tivada na prática educacional como 
tema transversal, o que pressupõe um 
tratamento integrado das áreas e um 
compromisso das relações interpesso-
ais e sociais que interferem na vida 
cotidiana e têm importância inegável 
enquanto conhecimentos socialmente 
relevantes.

De acordo com Leal, é fundamen-
tal,

[...] para conhecer o direito, conhecer-
-se o espaço político, cultural, ideoló-
gico, econômico e filosófico em que está 
inserido e, para tanto, somente com as 
categorias ou conceitos jurídicos não se 
consegue avaliar com detalhamento tal 
situação, necessitando hoje mais do que 
nunca, lançar-se mão de outros ramos 
do conhecimento para socorrer as deno-
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minadas ciências jurídicas, como a psi-
cologia, a antropologia, a economia, as 
ciências políticas, e a filosofia, [...].10 

Acompanhando a compreensão 
do autor, o direito de informação de 
que trata o Código de Defesa do Con-
sumidor brasileiro é um elemento re-
gente corolário à educação. A educa-
ção, divulgação, publicidade, informa-
ção, dentre outros, são objetivos, em 
parte, do Código de Defesa do Consu-
midor, no qual várias normas desta-
cam a extrema cautela com que tais 
temas devem ser encarados. No en-
tanto, ressalta-se que, independente-
mente da preocupação que os autores 
da lei consumerista brasileira tenham 
tido com a informação, esta só poderá 
ser estendida aos cidadãos de manei-
ra eficiente se as autoridades derem 
mais atenção à educação fundamen-
tal, que é uma condição indispensável 
para o completo exercício da cidada-
nia. 

Uma proposta a essa problemáti-
ca seria a introdução da educação para 
o consumo como tema transversal, 
com o objetivo de levar a que as crian-
ças e adolescentes comecem a criar 
uma cultura de melhor consumir. Do 
ponto de vista de Canivez, diante das 
transformações atuais, especialmen-
te no que se refere à informação para 
a ação, a noção de intencionalidade 
torna-se fundamental por implicar a 
busca da informação desejada e obter 

conhecimento para desempenhar al-
gum tipo de ação ou atividade, razão 
esta que não se restringe à solução de 
problemas, mas envolve metodologia, 
interesses culturais e sociais.11

Cabe, portanto, referir a Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacio-
nal nº 9.394/96, que está submetida à 
carta magna do país, na qual consta o 
currículo escolar no ensino fundamen-
tal e os Parâmetros Curriculares Na-
cionais (PCNs), sobre os quais  cabe 
salientar que, embora não possuindo 
força de lei, constituem-se numa pro-
posta de reorientação curricular, isto 
é, uma referência curricular nacional 
para o ensino fundamental, elaborada 
pela Secretaria da Educação Funda-
mental do Ministério da Educação, 
portanto, em consonância com a legis-
lação vigente.

Compreende Leal que é

a luta pela efetivação, proteção e am-
pliação da democracia, em todos os ní-
veis e significados, traduz a busca de 
um novo modelo de sociedade, no aspec-
to político, social, econômico, cultural e 
internacional, outorgando à cidadania 
organizada o status de sujeito coletivo 
de transformação social, inaugurando e 
conquistando instrumentos de exercício 
do governo que lhe permita organizar 
e controlar as ações do Estado para o 
atendimento de demandas efetivamente 
públicas. Um desses instrumentos está 
na própria Constituição de 1988, em 
seu contexto principiológico que estabe-
lece os objetivos a serem alcançados no 
País.12 
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Torna-se, assim, importante in-
serir a defesa das questões sociais re-
levantes ao currículo escolar para que 
essas sejam analisadas e problemati-
zadas. Nesse sentido, enfatiza-se que 
uma ideia bastante atual é a transver-
salidade dos enfoques sociais, ou seja, 
a integração das questões sociais na 
própria concepção teórica das áreas 
e de seus componentes curriculares. 
O objetivo de trabalhar temas trans-
versais é capacitar o aluno a compre-
ender a cidadania como participação 
social e política, o que envolve direitos 
e deveres, esses devem ser adotados 
em situações cotidianas com o intuito 
de mediar conflitos e tomar decisões 
coletivas. 

Enfatiza-se, portanto, a defesa 
do consumidor perante a atividade 
econômica, genericamente vista. Esse 
princípio estaria sendo cumprido, pois 
há lei federal, o Código do Consumi-
dor, leis estaduais e normas correla-
tas, que fiscalizam e disciplinam o re-
lacionamento do consumidor perante 
a atividade econômica em geral. Re-
vela-se, pois, a atuação do Estado, po-
rém ainda se encontra comprometida 
a eficácia em relação à garantia dos 
direitos do consumidor. O CDC prevê 
a participação de diversos órgãos pú-
blicos e entidades privadas, bem como 
o incremento de vários institutos, 
como instrumentos para a realização 
da política de consumo. Assumiu, por-

tanto, que o esforço fosse nacional, in-
tegrando os mais diversos segmentos 
que têm contribuído para a evolução 
da defesa do consumidor no país.

O Brasil, de recente redemocrati-
zação, com o advento da Constituição 
de 1988, assistiu a um boom de cida-
dania, isto é, a “Constituição Cidadã” 
abriu um leque de direitos ditos fun-
damentais, que deram ao cidadão um 
status jamais imaginado. Inserindo-se 
nesse panorama, o consumidor brasi-
leiro passou a ter uma legislação es-
pecífica pertinente às relações de con-
sumo e à proteção desses, a partir da 
edição da lei nº 8.078, de 11 de setem-
bro de 1990. Certamente, a cidadania 
é ponto crucial na discussão sobre a 
defesa de qualquer direito, sendo pro-
eminente sua relevância quando se 
fala em direito do consumidor.

Para melhor compreensão, cabe 
fazer uma retomada de alguns pon-
tos já descritos no estudo, dos quais 
Rizzatto ressalta que o caráter princi-
piológico específico do CDC é apenas 
um momento de concretização dos 
princípios e garantias constitucionais. 
Destaca ainda os princípios funda-
mentais da República, que norteiam 
todo o regime constitucional e os di-
reitos fundamentais e “à frente de 
todos está o superprincípio da digni-
dade da pessoa humana (CF, art. 1�, 
III)”, como especial, pois liga todos os 
demais princípios e normas constitu-
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cionais, apresentando-se como limite 
intransponível e claro a toda e qual-
quer norma de hierarquia inferior.13 

De acordo com Sarlet, os direitos 
de defesa traçados pela constituinte 
representam uma novidade do direito 
constitucional vigente, de tal forma que 
não se encontram referenciais no direi-
to constitucional pretérito que possam 
elucidar a questão, a qual, além dis-
so, igualmente não foi enfrentada por 
boa parte da doutrina. A importância 
de uma distinção manifesta-se não so-
mente no que diz respeito aos aspectos 
procedimentais, ligados à efetivação 
dos direitos coletivos,14, destacando-se  
três aspectos que devem ser considera-
dos, conforme Sarlet:

[...] a distinção entre direitos e garan-
tias individuais e coletivas propriamen-
te ditos no direito constitucional pátrio; 
a identificação dos direitos que efetiva-
mente podem ser qualificados de coleti-
vos; e, a relação de pertinência entre os 
direitos individuais e coletivos, contidos 
no rol do art. 5 da CF/1988 e os direitos 
de defesa.15 

A defesa do consumidor qualifica-
-se como um dos princípios da ordem 
econômica e financeira (art. 170, V, 
CF, 1988). Por se tratar de uma socie-
dade capitalista como é a brasileira, 
fundada na livre iniciativa, na qual se 
verificam inúmeras formas de abuso 
de poder econômico, nada mais opor-
tuno e justo do que se considerar o di-
reito do consumidor como um direito 
fundamental. E no que diz respeito à 

competência normativa sobre a maté-
ria, é da inteligência do art. 24, inciso 
VIII, da Constituição Federal de 1988 
ser competência da  União, dos Es-
tados e do Distrito Federal, também 
do Município, a  responsabilidade de 
legislar concorrentemente sobre dano 
ao consumidor.

Entretanto, para que a cidada-
nia se torne concreta, fazem-se neces-
sários meios de defesa dos direitos, 
principalmente para aqueles que não 
possuem condições de ingressar na 
justiça. Esse é o ponto crucial para a 
realização da Política Nacional das 
Relações de Consumo, presente no ar-
tigo 4º do CDC (lei n� 8.078/90), tendo 
por objetivo o “atendimento das neces-
sidades dos consumidores, o respeito 
à sua dignidade, saúde e segurança, à 
proteção de seus interesses econômi-
cos, à melhoria de sua qualidade de 
vida”. É um dos princípios elencados o 
da “ação governamental no sentido de 
proteger efetivamente o consumidor, 
por iniciativa direta; por incentivo à 
criação e desenvolvimento de associa-
ções representativas; pela presença 
do Estado no mercado de consumo” 
(CDC, art. 4º, II, "a", "b", "c"). 

Além desses itens, são funda-
mentais aqueles presentes no art. 5º, 
no qual se operacionaliza essa polí-
tica, no que tange ao acesso à justi-
ça, ou a meios outros que venham a 
solucionar os conflitos de consumo. 
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O legislador foi bem explícito e inci-
sivo ao afirmar que, para a realização 
da Política Nacional das Relações de 
Consumo, contará o público com os 
seguintes instrumentos: manutenção 
de assistência jurídica, integral e gra-
tuita para o consumidor carente; ins-
tituição de promotorias de justiça de 
defesa do consumidor, no âmbito do 
Ministério Público; criação de delega-
cias de defesa do consumidor vítima 
de infrações penais de consumo; cria-
ção de juizados especiais de pequenas 
causas e varas especializadas para a 
solução de litígios de consumo; conces-
são de estímulos à criação e desenvol-
vimento das associações de defesa do 
consumidor (CDC, art. 5º, I a V).

O art. 48 da Constituição Fe-
deral de 1988, “Atos das disposições 
constitucionais transitórias”, deter-
minou que o Congresso Nacional ela-
borasse o Código de Defesa do Con-
sumidor. É pertinente observar o que 
diz Mello: “Tal caráter constitucional 
trouxe a necessária respeitabilidade 
no cumprimento do CDC, pois nor-
ma de força cogente, prevalece sobre 
quaisquer outras, na relação de con-
sumo.”16 A Constituição Federal de 
1988 estabeleceu, ainda, que o Esta-
do promova a defesa do consumidor, 
no entanto, não impede que a defesa 
seja feita por outros meios que não 
os estatais, formando um sistema de 
defesa do consumidor. Os Procons, 

órgãos estaduais e municipais de de-
fesa do consumidor, criados na forma 
da lei especificamente para esse fim, 
com competências, no âmbito de sua 
jurisdição, para exercitar as ativida-
des contidas no CDC e no decreto nº 
2.181/97, atuam junto à comunida-
de prestando atendimento direto aos 
consumidores. 

Portanto, um diploma legal é um 
dos instrumentos importantes para 
fazer valer um direito, mas não sufi-
ciente, pois a atuação dos cidadãos-
-consumidores é fundamental para a 
efetivação desses direitos. É preciso, 
portanto, um aparato institucional 
que permita educar o cidadão, regu-
lar as relações, fiscalizar as práticas 
e aplicar as penalidades, caso as nor-
mas constantes do diploma legal não 
sejam cumpridas. 

Considerações finais

Em última análise, percebe-se 
que os aspectos comportamentais e 
atitudinais, enfim, toda uma série de 
aspectos inerentes ao homem, estão 
sendo, atualmente, ditados principal-
mente pela mídia por meio de suas 
imagens sedutoras, que prometem 
felicidade a todos os que seguirem o 
seu discurso.Isso, contudo, não é tão 
óbvio aos consumidores. A programa-
ção midiática tem mecanismos que 
levam a esses resultados. Hiper-rea-
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liza as coisas, ou seja, usa artifícios 
para o que é mostrado pareça muito 
melhor do que o é na realidade, entra 
no imaginário dos consumidores que 
querem fazer parte da sociedade do 
“ter”. Dessa forma, os consumidores 
são adestrados quanto à maneira de 
se vestir, de educar os filhos, de cui-
dar do corpo, de selecionar os tipos e 
as marcas de produtos que irão con-
sumir, entre uma infinidade de outras 
coisas. As vontades vão sendo supri-
midas por uma espécie de necessidade 
de aceitação e adequação que os im-
pele a seguirem um único padrão sem 
questionar se isso lhes é conveniente 
ou não, se haverá prejuízos futuros 
ou não, pois interessa apenas possuir 
para ter o sentimento de autorrealiza-
ção imediata.17 

Outro aspecto importante é a 
inversão de valores e o apagamento 
das percepções sobre a realidade do 
mundo que está à volta. Dessa forma, 
questões secundárias, como a vida 
privada, por exemplo, são mostradas 
como se fossem os assuntos relevan-
tes na vida de uma sociedade, ao pas-
so que aspectos sociais realmente im-
portantes, como a miséria e a exclusão 
social, ficam relegados a um segundo 
plano.18

Importante colocação faz Bru-
no Miragem,19 o Código de Defesa do 
Consumidor consagra um novo mi-
crossistema de direitos e deveres ine-

rentes às relações de consumo, aproxi-
mando de modo mais efetivo suas pro-
posições dos fatos da vida que regula. 
Cumpre dizer então que quanto mais 
divulgado o código, maiores serão as 
chances dos consumidores refletirem 
sobre seus reais interesses, sociais, 
econômicos e políticos.

Como forma de minimizar a vul-
nerabilidade do consumidor, propõe-se 
que as universidades por meio de suas 
Faculdades de direito contribuam para 
que os cidadãos tenham garantidos os 
seus direitos enquanto consumidores. 
Essa contribuição não deve ficar res-
trita ao ensino da disciplina de direito 
do consumidor em sala de aula, deve, 
sim, ser posta em prática.

Há mais de cinco anos a Faculda-
de de Direito da Universidade de Pas-
so Fundo no Rio Grande do Sul criou 
um projeto denominado Balcão do 
Consumidor, através de um convênio 
com a Prefeitura Municipal de Passo 
Fundo (Procon) e o Ministério Público 
Estadual. Por meio do convênio, pro-
fessores e alunos do curso de Direito 
fazem o atendimento preliminar dos 
consumidores, buscando mediação 
das relações de consumo. Os casos 
em que não é possível buscar um en-
tendimento extrajudicial são encami-
nhados para o Procon para que possa 
ser aberto o processo administrativo, 
e, quando se tratam de lesões coleti-
vas, são encaminhados ao Ministério 
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Público para, se for do entendimento 
dessa instituição, que se proceda à 
abertura de inquérito civil. 

O projeto Balcão do Consumidor, 
além de buscar uma solução para os 
conflitos, também se preocupa com a 
educação para o consumo. Nesse sen-
tido foram produzidos livros e flayers 
informativos, realizados seminários e 
palestras e criado o personagem Tchê 
Consumidor, o qual, numa série de re-
vistas em quadrinho, dialoga com as 
crianças. Por entender que a Facul-
dade de Direito pode contribuir com o 
papel de difundir os direitos do con-
sumidor, a experiência realizada em 
Passo Fundo está sendo ampliada e   
está sendo levada para os municípios 
da região onde as prefeituras têm in-
teresse em instalar o Sistema Munici-
pal de Defesa do Consumidor. Dessa 
forma, se está contribuindo concreta-
mente para a humanização das rela-
ções de consumo, tão impessoais nos 
dias atuais.

Education and information 
as way of humanise the 

consumer relations

Abstract

This article deals with educa-
tion and information as a way of hu-
manizing consumer relations. The 
relevance of the theme consists on 
the observation of increased purcha-

sing power, which does not follow the 
economic power of consumers, what  
contributes to involvement of inco-
me Brazilian families.  In this light 
it is necessary to educate the consu-
mer about his potential  capacity of 
 purchasing and how to understand 
the media that takes him to this end, 
as well as their rights and duties.  It 
appears that in this direction the Pro-
tection and Consumer Defence Code  
provides two basic tools, information 
and education, both treated as princi-
ples, so consumers can exercise his ci-
tizenship as a clear way due to consu-
mer relations.  Therefore, the primary 
question involves the wide dissemina-
tion of the Code, to increase the chan-
ces of consumers, leading them to 
reflect on their real interests, social, 
economic and political.  Thus, it is pro-
posed that the universities through 
their Law Colleges, contribute to citi-
zens have guaranteed their rights as 
consumers.  That contribution should 
not be restricted to the teaching of 
consumer rights in the classroom, but 
must be put in practice. 

 
 Keywords: Consumption. Education. 
Information. Right.
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